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I - RELATÓRIO

Encaminhado a esta Comissão o Projeto de Lei n° 76/2014, que autoriza o Poder
Executivo a descentralizar a Guarda Patrimonial de Cascavel e dá outras providências.

II - VOTO DO RELATOR

Compete à Comissão de Defesa do Consumidor a promoção de todos os meios ao seu
alcance que visem proteger e defender a economia popular, encaminhando denúncias aos órgãos
competentes ou a eles auxiliando diretamente.

O Projeto de Lei visa atender de forma mais eficiente e efetiva ao zelo do patrimônio
público. O monitoramento proposto nas quatro regiões da cidade permitirá uma avaliação mais
precisa das necessidades de cada região. Pelos motivos expostos, e, como relator da presente
proposição, manifesto pelo parecer FAVORÁVEL ao Projeto de Lei n° 76/2014.

IV - VOTO DA COMISSÃO

Pelas conclusões do relator: Vereador Marcos JRjJbs/SOLIDARIEDADE e Vereador João
Paulo/PSD.
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